
JUSTIFICATIVA DO PREÇO

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS QUE OFERTEM 
SERVIÇO  ESPECIALIZADO  EM  OBSTETRÍCIA  SOB O  REGIME  PLANTÃO  PARA  O 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTARÉM E PRONTO 
SOCORRO MUNICIPAL.

Considerando que a demanda por profissional especializado em obstetrícia 

para atuar no Hospital Municipal de Santarém.

Considerando a iminência do término do contrato vigente. 

Neste  sentido,  visando  atender  o  que  determina  o  Artigo  23  da  Lei 

14.133/2021 e a norma infra legal IN 65/2021, o Setor Requisitante realizou pesquisa de 

mercado para a estimar o valor da contratação. Após levantamento de preço, constatou-se o 

valor médio estimado para plantões presenciais de 06 (seis) horas é R$ 1.695,00 (um mil 

seiscentos e noventa e cinco reais).

Ocorre, no entanto, que a Administração Pública já mantém contrato para 

o mesmo serviço, cujo valor pago pelo plantão de 12 (doze) horas é R$ 1.600,00 (um mil e 

seiscentos reais),  neste sentido,  para que não haja  disparidade no pagamento entre os 

profissionais que realizam/realizarão o mesmo serviço, sugerimos que o valor máximo a ser 

pago pela Administração para os profissionais credenciados seja exatamente o mesmo já 

praticado no Contrato Administrativo 132/2023-SEMSA.

Assim justificamos  o  valor  da contratação,  com o custo  unitário  de R$ 

800,00 (oitocentos reais)  por  plantão presencial  de 6 (seis)  horas e o custo unitário  do 

plantão de 3 horas R$ 400,00 (quatrocentos) reais.

Santarém-Pará, 27 de maio de 2024.

Integrante Requisitante Diretor

NARA LIDIAN MARTINS MARQUES
Divisão Especializada de Serviços Médicos

Matrícula: 100451

BRUNA RAFAELA AGUIAR NEVES GOMES
Diretora Interina de Serviços Administrativos

Decreto 
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